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ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).

RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2020
Processo Administrativo nº 3423/2020

OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de Kits/Reagentes para realização de Exames 

de Gasometria com cessão de equipamentos (comodato) e manutenção por conta da 

contratada, destinados ao Laboratório Municipal – Quissamã.

VALOR ESTIMADO: R$ 433.739,04.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 19/05/2020 – 09h30.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão Permanente 

de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos 

interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante requerimento em 

papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) cartucho original HP 950XL, de segunda 

a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 

no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou 

através de download no site http://www.quissama.rj.gov.br. 

Quissamã (RJ), 05 de maio de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, Nº 560

Alto Alegre- Quissamã – RJ - CEP: 28.735.000

 Tel: (22) 2768-7247

e-mail:cmsquissama.2017@gmail.com

RESOLUÇÃO CMSQ Nº 004/2020.

O Conselho Municipal de Saúde de Quissamã,  em uso de suas atribuições 
legais; e em conformidade com a terceira reunião ordinária, visto que o 
projeto da Pactuação dos Indicadores de Saúde tripartite e Bipartite 2020 
foi apreciada e votada pelo Pleno deste Conselho;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a Pactuação dos Indicadores de Saúde Triparti te e 

Biparti te 2020 ;

 Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Q uissamã, 25 de março de 2020.

Paulo Vitor Arquejada da Fonseca

Presidente do CMSQ – Biênio 2019-2021

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 041/2020
Processo nº 1035/2020

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente ao processo licitatório su-
pracitado que tem como objeto o Registro de Preços para aquisição 
de materiais de construção para manutenção das seguintes Unida-
des de Saúde: Unidade de Pronto Atendimento Mário Barros, Coor-
denação de Vigilância em Saúde, Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS), Farmácia Central Municipal de Quissamã (CAF), Centro de 
Saúde Benedito Pinto das Chagas e Unidades Básicas de Saúde 
da Família (UBS), em favor das empresa:

WTS COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ: 09.423.365/0001-
01, no valor de R$ 263.880,80 (Duzentos e sessenta e três mil, 
oitocentos e oitenta reais e oitenta centavos);

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho corres-
pondentes.

Quissamã (RJ), 04 de maio de 2020.

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete


